[image: Texto

Descrição gerada automaticamente]







Lei Nº1.982, de 26/04/2017 e alterações pela Lei Nº2.043, de 14/11/2018



RESOLUÇÃO N.º 007/2023 DE 28 DE JUNHO DE 2023.

“Dispõe sobre o RESULTADO DA AVALIÇÃO PSICOLÓGICA do processo de escolha dos conselheiros tutelares para Gestão 2024/2027”

A Comissão Especial do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de Guapiara, Estado de São Paulo, para Gestão 2024/2027, de acordo com as atribuições e após a aplicação da avaliação psicológica, RESOLVE:

Art. 1º - Os candidatos abaixo relacionados HABILITADOS para próxima etapa do processo eleitoral unificado:



	Nº INSCRIÇÃO
	NOME DO CANDIDATO(A)

	01
	SUZEMARE CRISTIANE DA SILVA ROSA 

	02
	JOSIANE APARECIDA FERREIRA YANAGA

	04
	MARCELA APARECIDA DE CARVALHO 

	05
	FRANCINI DOMINGUES DE OLIVEIRA COSTA 

	06
	LOIDE MARIA DOS SANTOS LIMA 

	07
	VANESSA DA SILVA COLHASSO 

	08
	DANILE DIAS DA SILVA 

	09
	ABEL DOMINGUES DE OLIVEIRA 

	12
	MARIA APARECIDA DA CRUZ PONTES

	15
	LUCAS BATISTA SENE DE CAMPOS 

	16
	ELIANE APARECIDA DE CAMPOS 




 Art. 2º - O candidato abaixo relacionado não cumpriu o requisito e não conseguiu participar da avaliação psicológica por atraso, considerando desta forma INABILITADO para próxima etapa do processo eleitoral unificado:

	11
	DORIVAL APARECIDO DOS SANTOS



Ar. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

			Guapiara, 28 de junho de 2.023.
 Comissão Especial
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